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PARECER TÉCNICO  
CONTÁBIL E ECONÔMICO 

 

 

 

 
 
Para: Banco Itaú Unibanco S.A. 
 
 
Processo nº 0001292-62.2022.8.19.0028 
2ª Vara Cível da Comarca de Macaé - RJ 
Ação de Busca e apreensão 
Requerente: Banco Itaú S.A. 
Requerido: Mirian Passos de Souza 
 
 
BJ: 225010235631 
 
 
Assunto: Análise Técnica do Laudo Pericial juntado aos 
autos. 
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1 – DAS CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS INICIAIS 
 

 

O presente trabalho consiste na análise técnica do Laudo 

Pericial em fase de conhecimento, acerca do Contrato de Financiamento 

nº 84977831, objeto da lide, envolto na ação de ação busca e apreensão, 

ajuizada ante a inadimplência da Requerida.  

 

Em síntese, a Requerida pleiteia pela improcedência da ação 

ajuizado pelo Banco, pois, entende pela abusividade dos encargos 

cobrados na normalidade. 

 

Assim, desenvolvido o Laudo Pericial, vem esta Signatária 

DISCORDAR das conclusões da perícia apresentadas. Senão, Vejamos: 

 

 

2 – DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA PERÍCIA 
 

Visando elucidar os pontos aventados pelas partes, a perícia 

judicial desenvolveu Laudo Pericial, que merece reparos, conforme será 

exposto neste parecer.  

 

2.1 – DA APURAÇÃO INCORRETA DA PARCELA – MÉTODO DE 30 DIAS: 

 

A Perícia informa que há discrepância entre a taxa de juros 

remuneratórios contratada de 1,57% a.m. e a efetivamente aplicada de 

1,59% a.m. Confira-se: 
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Do laudo pericial: 

 

 

Contudo, a perícia incorreu em erro quando da apuração da 

taxa de juros remuneratórios do contrato, isto porque, para a apuração da 

taxa de juros contratada de 1,57% a.m., é preciso considerar que o Banco 

faz a cobrança de juros entre um vencimento e outro, e não sobre um 

padrão de 30 dias, como procedeu a perícia.  

 

É de se observar que o Banco Requerente efetua a cobrança 

de juros remuneratórios entre um vencimento e outro, sendo os juros 

sentenciados de 1,57% a.m. proporcionais aos vencimentos (pró-rata die), 

exatamente como contratado.  
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Veja-se: 

 

Cálculos do Banco Requerente (taxa de 1,57% a.m. conforme contratado): 

 

 

Conforme se verifica, os vencimentos entre uma parcela e 

outra não obedece a um padrão de 30 dias, em alguns meses é 

considerado o período de 31 dias, outros de 30 dias e assim por diante, 

resultando na apuração de taxas não lineares para o período contratual.  

 

Assim, merecem reparos os cálculos da perícia, neste 

sentido, para a devida apuração da parcela contratada de R$ 1.333,53.  

 

 

Ainda, conforme resposta ao quesito nº 14 da série ofertada 

pela Requerida, a Perícia reconhece que a taxa de juros do contrato está 

abaixo da média de mercado de 1,62% a.m., conforme abaixo: 
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Do laudo pericial: 

 

 

Dessa forma, a apuração da parcela do financiamento deve 

observar as características do contrato, razão pela qual, os cálculos da 

perícia merecem reparos. 
 

 

2.2 – APURAÇÃO INCORRETA DAS PARCELAS EM ABERTO: 

 

Em conseguinte, a perícia judicial apurou o saldo devedor, 

com a aplicação dos encargos contratado, resultando em saldo devedor de 

R$ 72.683,54, em 01/11/2023. Veja-se: 

 

Do Laudo Pericial: 
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Entretanto, não assiste razão a perícia, primeiro que não há 

que se apurar diferenças das parcelas pagas, pois, não houve 

determinação para tal, além de a referida diferença ser oriunda de recálculo 

incorreto da operação, conforme exposto no item 3.1. 

 

Segundo que, a perícia aplica os encargos de inadimplência 

sobre parcela equivocadamente apurada de R$ 1.326,09. Confira-se: 

 

Do laudo pericial: 

 

 

Assim, entende-se tecnicamente que o saldo devedor deve 

ser apurado com a aplicação dos encargos moratórios contratados, quais 

sejam: juros remuneratórios à taxa contratada, acrescidos de juros de mora 

de 1% a.m. e multa de 2%, todos sobre a parcela pactuada de R$ 

1.333,53.  

 

Assim, o reparo dos cálculos da perícia nos termos indicados 

acima, é medida que se impõe para que o saldo devedor seja apurado tal 

como os termos contratados.  
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2.3 – DO CÁLCULO ARBITRÁRIO COM METODOLOGIA ALTERNATIVA: 

 

Por fim, a perícia apresenta cenários de cálculos alternativos, 

visando atender o pedido da Requerida. Veja-se: 

 

Do laudo pericial: 

 

(...) 
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Contudo, as referidas metodologias não devem ser 

consideradas, pois, não coadunam com os termos contratados entre as 

partes, bem como, não há qualquer determinação para a modificação da 

operação, objeto da lide.  

 

Assim, os cálculos desenvolvidos pela perícia merecem 

reparos e não devem ser considerados pelo Juízo.  

 

 

3 – DAS CONCLUSÕES 
 

 

De tudo o quanto analisado no presente trabalho, esta 

signatária conclui que: 

 

a) para apuração da parcela contratada, a cobrança de juros 

remuneratórios deve ser calculada entre um vencimento e outro, conforme 

característica da operação e não a prática de 30 dias (padrão), conforme 

erroneamente praticado pela perícia; 

 

b) o período de inadimplência deve ser considerado todos os termos 

contratados, assim, merecem reparos os cálculos da perícia para que os 

encargos contratados sejam aplicados pela parcela contratada de 

R$ 1.333,53; 

 

c) os cálculos da perícia que ensejaram no montante de R$ 72.683,54, em 

01/01/2023, não merecem prosperar, pois, estão equivocados, conforme 

exposto neste parecer;  
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e) os cálculos desenvolvidos alternativamente pela perícia, devido 

solicitação da Requerida, não devem ser considerados, pois, não foi 

identificado abusividade na operação contratada, bem como, não há 

determinação para tal; 

 

f) esta signatária desenvolveu os cálculos, a fim do deslinde da lide, 

concluindo que o montante devido pela Requerida, em 01/11/2023 (data do 

Laudo), perfaz o montante de R$ 80.519,30, conforme anexo apenso a 

este parecer e resumidamente a seguir: 

 

 

 
4 - TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

 

Dando por concluídos os trabalhos e nada mais havendo a 

relatar, encerro o presente P A R E C E R  T É C N I C O, que vai 

apresentado somente no anverso de 10 (dez) folhas e 01 (um) anexo, 

sendo esta última datada e assinada. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

MEIRE SANDRA AGOSTINHO 

CORECON/SP nº 25.562-9 / CRC/SP nº 01SP222.567/O-7 
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